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      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO XAVIER

      CENTRAL DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO


RELATÓRIO E  PARECER   
CONTROLE INTERNO  EXERCÍCIO 2013

Na qualidade de responsáveis pelo órgão de Controle Interno do Município de  Porto Xavier vimos apresentar Relatório e Parecer  sobre as contas do Poder Executivo, relativos ao exercício de 2013, em conformidade com o previsto no art. 74 da Constituição da República, artigo 59 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e, nos termos do disposto no art. 2º, inciso I, letra “b” da Resolução nº 962, de 19 de dezembro de 2012, do Tribunal de Contas do Estado.
1- Destaca-se, inicialmente, que o órgão de controle interno do Município foi instituído pela Lei Municipal nº 2.146/11 e 2.162/11, regulamentada pelo Decreto nº 2.331/11, tendo sido designados seus membros pelas Portarias nºs15.037/12, 2.405/13 e 2.406/13.


2. A Comissão desenvolveu suas atividades da seguinte forma: Foram realizadas, (32) trinta e duas reuniões, com a mesma quantia de atas, foram feitos (18) dezoito relatórios e auditorias nas Secretarias da Administração,(31) trinta e um ofícios,  (12) doze  solicitações,  (02) dois pareceres referente a prestação de contas de convênios, (15) quinze recomendações,(08) oito comunicação interna aos setores da Administração, (01) Uma  Auditoria no legislativo, respondido (03) três questionários ao TCE, (02 )  duas pesquisa referente ao Transporte escolar para TCE e (06) seis solicitação de informação ao TCE. Houve (04) quatro reuniões com membros dos Órgãos Setoriais. 
 

3. Em análise da execução do orçamento, verificamos o atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias. 

4. No que diz respeito ao atendimento dos limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar, cabem as seguintes considerações:

a) OPERAÇÕES DE CRÉDITO:

 O Município  não  realizou operação de crédito no exercício de 2013.
b) OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA - (ARO):

                     O Município não realizou operações de crédito por antecipação da receita orçamentária no exercício de 2013.

c) RESTOS A PAGAR:

 Quanto aos restos a pagar, verificou-se o seguinte: o balancete da despesa emitido em 31/12/2013 revela que o total de empenhos foi de R$ 22.706.197,11 , o total de empenhos liquidados é de R$ 22.637.993,50, e pagos  R$ 21.407.736,50, a pagar processados  R$ 1.230.257,70, respectivamente  houve  restos a pagar não processados no valor de R$ 68.203,61.    Confrontando-se tais empenhos com as disponibilidades de caixa verificada em 31.12.2013 e respeitadas as fontes de recursos correspondentes, temos o seguinte quadro:
RECURSOS DISPONÍVEIS X OBRIGAÇÕES A PAGAR EM 31/12/2013.
	RECURSO
	DISP 31/12
	A PAGAR 31/12/13
	SALDO

	0001 – LIVRES
	269.854,40
	358.683,01
	-88.828,61

	0020 – MDE
	13.141,88
	12.586,79
	555,09

	0031 – FUNDEB
	113.021,87
	93.797,13
	19.224,74

	0040 – A S P S
	145.129,06
	142.802,13
	2.326,93

	0050-RPPS
	14.441.093,16
	1.200,00
	14.439.893,16

	1020-TRANSF. TRANSPORTE ESCOLAR (ESTADO)
	38.411,15
	38.406,25
	4,90

	1029- FEP-FUNDO ESPECIAL DE PETRÓLEO
	41.066,50
	7.502,33
	33.564,17

	1050- SALÁRIO EDUCAÇÃO (FNDE)
	84.050,70
	5.378,79
	78.671,91

	1055 – PNATE- PROG. NASC. TRANSP. ESCOLAR
	560,77
	560,77
	-0-

	1090-IGD-BOLSA  FAMÍLIA
	10.454,81
	2.970,25
	7.484,56

	1094- PROGRAMA CREAS
	25.883,19
	5.697,45
	20.185,74

	1095- PROGRAMA CRAS
	6.370,75
	1.679,95
	4.690,80

	1106-PROG. PRO JOVEM ADOLESCENTE
	3.969,06
	1.461,90
	2.507,16

	1132- ACESSIBIL. NO AMBIENTE URBANO
	4.048,17
	16.293,26
	-12.245,09

	1139- CREAS/PAEFI
	.451,42
	1.292,59
	-1.041,17

	1145- OPERAÇÃO DE CREDITO BADESUL
	-0-
	9.308,04
	-9.308,04

	1146- OP. CRED PAV.RUA DR. FLORES  E  OUT.
	-0-
	782.395,90
	-782.395,90

	1150-   PROGRAMA IGD SUAS
	1.112,54
	1.300,00
	-187,46

	1151- PROGRAMA NAC. HABITAÇÃO RURAL
	152.833,80
	146.250,00
	6.583,80

	1152-AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS -PAR
	14.515,30
	13.310,00
	1.205,30

	1156-PROGRAMA PRONAT-MDA
	275.942,75
	250.000,00
	25.942,75

	1157-PROGRAMA PRODESA(MAPA)
	99.604,95
	78.326,00
	21.278,95

	4011-INCENTIVO ATENÇÃO BASICA
	49.013,02
	42.985,94
	6.027,08

	4050- FARMÁCIA BÁSICA- FARMACIA 
	4.793,37
	4.740,54
	52,93

	4160-PRIMEIRA INFANCIA MELHOR-PIM
	2.027,45
	703,35
	1.324,10

	4170- PROGRAMA SALVAR
	74.278,88
	775,00
	73.503,88

	4190- EPIDEM. E VACINA.- VIG. EM  SAUDE
	4.457,12
	225,00
	4.232,12

	4265-PSF – AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UBS
	10.500,49
	10.174,00
	326,49

	4288- CONST. DE MODULOS SANITARIOS
	7.930,83
	90,00
	7.840,83

	4510- PAB-FIXO
	30.941,74
	18.250,27
	12.691,47

	4520-PSF – SAUDE DA FAMILIA
	63.680,59
	28.318,63
	31.661,16

	4521-PROG. DE MEL. DO ACESSO E QUALI.
	2.342,53
	1.557,99
	784,54

	4590- TETO FINANCEIRO
	58.156.49
	13.624,82
	44.531,67

	4620- SAMU
	50.486,16
	23.184,07
	27.302,09

	4710- TETO FINAN. DA VIGIL. EM  SAÚDE
	53.332,64
	275,00
	53.057,64

	4770- FARMACIA BASICA FIXA
	8.096,15
	3.918,20
	4.177,95

	4871- SISFRONTEIRA
	22.182,67
	4.050,00
	18.132,67

	4929- ACADEMIAS DA SAUDE
	31.439,14
	211,00
	31.228,14

	4930- INC. IMPLAN.  E OU ORGAN. DE POLIT
	3.049,48
	50.000,00
	-46.950,52

	4937- MELHORIAS SANITÁRIAS
	36.605,45
	28.034,17
	8.571,28

	4968- ATEN.A SAUDE APESSOAS QUE SOFREM
	11.021,89
	290,00
	10.731,89

	
	
	
	

	TOTAL
	16.441.657,73
	2.202.610,52
	14.272847,21


  Analisando-se o quadro acima, verifica-se suficiência financeira para a inscrição de empenhos em restos a pagar no exercício 2013, nas fontes 0001-livre com suficiência R$ 269.854,40 e com insuficiência R$ 88.828,61, Inscrição de empenhos vinculados um montante de restos a pagar com suficiência no valor de R$ 2.113.781,91, incluso os empenhos e não liquidados no montante de  R$ 958.638,91. Conforme  dados  do SIAPC.

5. Exame da execução da folha de pagamento:

                    Visando verificar a execução da folha de pagamento, a Unidade Central de Controle Interno auditou os procedimentos respectivos, por amostragem, de onde se extrai que:


a) A folha de pagamento é organizada e executada por centros de custo;


b) Os servidores alocados em cada centro de custo estão devidamente lotados nas respectivas unidades administrativas, inclusive os vinculados à Educação e Saúde;


c) Não há vantagens, cujo direito foi implementado por servidores, pendentes de concessão, como por exemplo adicionais por tempo de serviço, promoções e progressões, adicionais de insalubridade e periculosidade etc.


d) As vantagens funcionais concedidas aos servidores, como por exemplo adicionais por tempo de serviço, promoções e progressões, adicionais de insalubridade e periculosidade, gozo de férias e de licença prêmio etc., ocorreram regularmente e contaram com a emissão e publicação do ato respectivo, bem como com a devida anotação nos registros funcionais;


e) Os documentos essenciais para comprovar o direito às vantagens concedidas aos servidores estão devidamente arquivados;


f) Foram devidamente formalizados atos de aplicação de penalidades (decorrentes de procedimento administrativo regular), como advertências, suspensões e determinações de ressarcimento ao erário, sendo que tais circunstâncias foram devidamente anotadas nos registros funcionais;


g) Foram devidamente instruídos todos os processos de prestação de contas relativos às diárias concedidas, tanto para servidores como para agentes políticos;


h) Foram emitidas e estão arquivadas nas pastas funcionais, devidamente assinadas pelos responsáveis, as efetividades dos servidores, fundamentando inclusive as horas extras pagas ou registradas em banco de horas;


i) Foram assinados pelos servidores e estão devidamente arquivados nas pastas funcionais, os termos de acordo, nos casos em que houve a compensação de horas extras trabalhadas (inclusive nos casos de sujeição dos servidores a regimes de plantão);


      j) Houve a entrega anual, e o respectivo arquivamento nas pastas funcionais, da Declaração de Bens e Rendas por todos os servidores (efetivos, em comissão e contratados por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público), bem como pelos exercentes de mandato eletivo (Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores);


l) Está em dia e de acordo a legislação local a avaliação do estágio probatório dos servidores, bem como foram emitidas as portarias de declaração de estabilidade, quando for o caso (art. 41 da CR);


m) Há servidores percebendo remuneração superior ao subsídio do Prefeito (art. 37, XI, da CR);


n) Está sendo publicada, anualmente, a relação dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos (art. 39, § 6° da CR);


o) Foram corretamente aplicadas as leis de reajuste e de revisão geral dos servidores;
                   p) Não esta sendo feito escala de gozo de férias dos servidores; 


q) As cedências de servidores contam com autorização legal e com convênio firmado entre cedente e cessionário, estando à contribuição previdenciária sendo mantida para o regime da origem (art. 1°-A da Lei 9.717/1998);

                   r) Estão regulares as contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores – RPPS;


s) Estão regulares os descontos do imposto de renda na fonte (Decreto Federal nº 3.000/1999).

No tocante à despesa total com pessoal, de que tratam os arts. 18 a 23 da Lei Complementar nº 101/2000 cabem as seguintes considerações:

DESPESAS COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

	Receita Corrente Líquida (R C L)
	R$             19.736.721,63
	%

	Despesas com Pessoal Computáveis nos últimos 12 meses
	R$               9.879.372,46
	50,06%

	Limite de alerta cfe art. 59, § 1º, II da LRF.
	R$              9.592.046,71
	48,60 s RCL

	Limite prudencial cfe art. 22, § único da LRF
	R$           10.124.938,20        
	51,30 s/RCL

	Limite legal cfe. Art.20, III, “b” da LRF
	R$            10.657.829,68
	54,00% RCL


 Observações: O índice de despesa com pessoal ficou em 50,06 % da Receita Corrente Liquida 2013. No SIAPC já saiu alerta ao prefeito.
6. Os limites de gastos do Poder Legislativo do Município podem ser visualizados nos quadros a seguir: 
a) Despesas com pessoal do Poder Legislativo Municipal (LRF art. 20, III, “a”).

	Receita Corrente Líquida (R C L)
	R$           19.736.721,63
	

	Despesas com Pessoal Computáveis nos últimos 12 meses
	R$                660.672,35          


	3,35   % s/RCL

	Limite de alerta cfe art. 59, § 1º, II da LRF.
	R$             1.065.782,97            


	  5,4% s/RCL

	Limite prudêncial cfe art. 22, § único da LRF
	 R$            1.124.993,13                                   
	   5,7% s/RCL

	Limite legal cfe art. 20, III, “b” da LRF.
	 R$           1.184.203,30            
	    6 % s/RCL


Observações: O índice de despesa com pessoal ficou  em 3,35% sobre a Receita Corrente Liquida, no exercício 2013.

     b) Quanto à inscrição de restos a pagar do Poder Legislativo Municipal, verificou-se que no balancete da despesa emitido em 31/12/2013 revela que o não houve  empenhos liquidados a pagar . 


 7. A dívida consolidada líquida do município apresentou a seguinte posição em 31 de  dezembro de 2013 a qual atende ao disposto na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal:
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

	Receita Corrente Líquida R C L
	R$            19.736.721,63
	% s/LRF

	Dívida Consolidada
	R$            1.795.015,82
	

	Total  da Dívida Consolidada
	R$             1.795.015,82
	9,09%

	Limite de emissão de alerta cfe, art, 59, § 1º, III da LRF
	108%

	Limite legal cfe art.3º, II da Resolução 40/2001.
	120%


8. No exercício de 2013 não houve a alienação de bens integrantes do ativo  tendo sido os mesmos aplicados na forma prescrita no art. 44 da Lei Complementar nº 101/2000.:

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9. Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas pela Contadoria no exercício de 2013 observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX da Lei Federal nº 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se no limite dos créditos votados e em nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado.

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional-programática da Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias Ministeriais.

c) Não Houve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 01 da Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias Ministeriais).

d) Ficou caracterizada a observância das fases da despesa estabelecidas nos arts. 60, 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64.

e) As Notas de Empenho e Ordens de Pagamento estão acompanhadas de documentação comprobatória hábil, notas fiscais, recibos, faturas, conhecimentos, nos termos da legislação vigente. 

f) No exame da documentação relativa às Prestações de Contas de Adiantamentos (art. 68 da Lei Federal nº 4.320/64), constatou-se o cumprimento das normas gerais de Direito Financeiro e da Lei Municipal nº 804/1991.

g) Os bens móveis e imóveis adquiridos ou alienados no curso do exercício foram contabilizados nas contas patrimoniais respectivas.

h) Houve controle contábil mensal das entradas, saídas e do saldo dos materiais estocados em almoxarifado.

i) Os inventários dos materiais estocados em almoxarifado e dos bens patrimoniais coincidem com os registros contábeis. Não foram realizados inventários de materiais, só dos bens patrimoniais.

	ESPECIFICAÇÃO
	CONTABILIDADE
	INVENTÁRIO
	DIFERENÇA

	ALMOXARIFADO
	207.012,02
	-0-
	-0-

	BENS PATRIMONIAIS
	11.367.110,86
	-0-
	-0-


j) No controle contábil das operações financeiras extra-orçamentárias, nenhuma irregularidade foi constatada.

l) Analisando-se os créditos adicionais abertos no exercício, observa-se a existência de autorização legal para a abertura bem como a existência dos recursos indicados para a sua cobertura, conforme o prescrito no Art. 43 da Lei 4.320/64. 
DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS:

10. Analisando-se os principais demonstrativos financeiros que compõem o Balanço Geral do Município, especificamente o Balanço Financeiro (anexo 13), Balanço Patrimonial (anexo 14)e a Demonstração das Variações Patrimoniais (anexo 15), verificou-se o atendimento das normas legais vigentes, mediante a aplicação dos seguintes testes de consistência e revelação de saldo contábil.
a) Balanço Financeiro: verificou-se a consistência das informações, comparando-se os dados constantes no demonstrativo com os saldos do balancete de verificação contábil de 31/12/2013, mediante a aplicação do seguinte teste:

	Saldo anterior do ativo disponível (caixa e bancos)
	R$                1.759.876,60    

	(+) Receita orçamentária realizada
	R$              22.358.287.27 

	(+) Movimentos de crédito Sistema financeiro
	R$                3.275.284,83        

	(-) Despesa Orçamentária realizada (empenhada)
	R$              20.482.413,30        

	(-) Movimento de débito sistema financeiro
	R$                4.729.939,47        

	(=) Saldos das disponibilidades em 31/12 (caixa e bancos)
	R$               2.181.095,53        


b) Demonstração das Variações Patrimoniais: a consistência da apuração do resultado do exercício foi verificada mediante a extração dos seguintes dados do balancete de verificação contábil de 31/12/2013.
	Demonstração das variações patrimoniais

	(+) Variações patrimoniais Aumentativas
	R$            23.951.125,51

	(-) Variações patrimoniais diminutiva
	R$            20.158.567,99

	(=) Resultado do Exercício (superávit)
	R$              3.792.557,52


O resultado encontrado não coincide com aquele constante do Demonstrativo das Variações Patrimoniais (anexo 15), demonstrando a consistência das informações contábeis.

c) Balanço Patrimonial: para fins de verificação da consistência das informações constantes do demonstrativo (anexo 14) foi aplicado o seguinte teste de revelação de saldo contábil:
	Saldo Patrimonial do Exercício Anterior
	 R$                 6.726.905,01 

	+) Patrimonio / Capital Social
	 R$               5.158.263,10  

	 +) Ajustes dos exercícios anteriores 
	 R$                 714.839,49

	(=) Saldo Patrimonial do Exercício atual (31/12/2013
	  R$               11.234.302,02


Tal informação  coincide com o Saldo Patrimonial constante do Balanço Patrimonial, demonstrando consistência das informações.
            11-Exame da gestão dos regimes próprios de previdência;


No tocante a gestão do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS ratifica-se a documentação elaborada pelo Conselho Municipal de Previdência, destacando-se o que segue:


a) O Regime está amparado em cálculo atuarial inicial;


b) O cálculo atuarial é refeito a cada exercício;


c) As alíquotas indicadas pelo cálculo são as que constam na lei municipal;


d) A cobrança das alíquotas majoradas obedece ao prazo mínimo de 90 dias;


e) Os percentuais de contribuição do Município e dos segurados – ativos e inativos – obedecem aos limites mínimos e máximos;


f) As alíquotas de contribuição previdenciária, cota do servidor, incidem sobre a base de cálculo estabelecida em lei;


g) Os recursos do RPPS são aplicados nos limites definidos pelo Conselho Monetário Nacional;


h) Os recursos previdenciários não são utilizados para custeio de plano de saúde;


i) Os recursos previdenciários não são utilizados para empréstimo aos servidores ou ao Município;


j) Os benefícios garantidos pelo RPPS, salvo os que decorrem da Constituição da República, não são distintos dos garantidos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS;


l) Regime paga somente os benefícios previdenciários e as despesas administrativas;


m) O pagamento das despesas administrativas contam com autorização e obedecem ao limite legal;


n) É garantido aos servidores ativos e inativos, amplo acesso às informações do RPPS;


o) O regime cobre somente servidores ocupantes de cargo efetivo;


p) A conta do regime é distinta da conta do Município;


q) Os servidores (ativos e inativos) estão representados nas instâncias ou colegiados do regime;


r) É disponibilizado aos segurados registro individualizado das suas contribuições;


s) O Município está recolhendo e repassando os valores ao RPPS, conforme as alíquotas previstas na Lei Municipal;


t) Nos casos de atraso estão sendo pagos os acréscimos legais;


u) Está sendo corretamente operacionalizada a compensação previdenciária;


v) O RPPS está atendendo todas as exigências do Ministério da Previdência Social – MPS para obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, que está vigente até 14/06/2014.
Observamos  que os recursos do RPPS são aplicados nos limites definidos pelo Conselho Monetário Nacional; como segue o quadro abaixo.
	BANRISUL
	 

	Fundo
	 Saldo 
	 C/ Corrente 
	Total

	Prev. Municipal FI Renda Fixa LP
	 R$       1.791.327,30 
	 R$ 152.230,94 
	 

	Prev. Municipal II FI Renda Fixa LP
	 R$          785.905,12 
	 
	 

	Prev. Municipal III FI Renda Fixa LP
	 R$       2.192.529,57 
	 
	 

	Prev. Municipal IV FI Renda Fixa LP
	 R$       1.113.077,21 
	 
	 

	Total
	 R$       5.882.839,20 
	 R$ 152.230,94 
	 R$     6.035.070,14 

	BANCO DO BRASIL
	 

	Fundo
	 Saldo 
	 C/ Corrente 
	 

	B.B. Renda Fixa INSS Previd IMA-B
	 R$          960.120,26 
	 R$ 70.709,30 
	 

	B.B. Atuarial Cons. Previd IMA-B
	 R$       2.709.825,03 
	 
	 

	B.B. Previd Referenciado IRF-M1
	 R$       1.126.692,18 
	 
	 

	B.B. Previd RF Perfil
	 R$       1.028.155,21 
	 
	 

	Ações Petrobras
	 R$            55.138,43 
	 
	 

	Total
	 R$       5.879.931,11 
	 R$ 70.709,30 
	 R$ 5.950.640,41 

	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
	 

	Fundo
	 Saldo 
	 C/ Corrente 
	 

	Novo Brasil Renda Fixa LP
	 R$       1.617.633,85 
	 
	 

	IMA-B Título Público Renda Fixa LP
	 R$          707.125,56 
	 
	 

	IPCA III Multimercado Renda Variável
	 R$          130.623,20 
	 
	 

	Total
	 R$      2.455.382,61 
	 
	 R$ 2.455.382,61 

	 
	 Fundos 
	 C/ Corrente 
	 

	Total Carteira
	 R$ 14.218.152,92 
	 R$ 222.940,24 
	 R$ 14.441.093,16 


CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Central do Sistema de Controle Interno  dá parecer favorável  de que as metas previstas no plano plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os programas do governo municipal elencados na Lei Orçamentária do Exercício 2013, foram adequadamente cumpridas com exceção de alguns projetos e atividades cujos objetivos não foram atingidos em razão da queda na arrecadação das receitas  e aumento dos custos em geral .  

 De outra parte, no que se refere à legalidade dos atos de gestão financeira orçamentária, financeira e patrimonial, salvo melhor juízo, foi ela observada. Quanto à eficácia e eficiência, da gestão, os resultados obtidos foram os previstos nas leis orçamentárias com proveito para a coletividade atendida.

Quanto aos restos a pagar observamos que somou R$ 88.828,61 sem  a devida  suficiência  disponibilizada em caixa , ferindo assim o art. 42 da Lei 101/2000.

Em relação  a folha de pagamento, observamos que  o percentual  esta  em 50,06%  sobre a Receita Corrente Liquida, no Siapc  já esta sendo emitido alertas ao prefeito.
Quanto ao Inventario Patrimonial , observamos  a ausência de realização do inventário periódico e da realização de inventario por ocasião do encerramento do exercício financeiro, infringindo assim o disposto no art. 96 da Lei 4.320/64.
Em relação à aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado, anota-se que o Município concedeu subvenções sociais, mediante convênio a diversas entidades, visando a diferentes objetivos, os quais foram alcançados em sua totalidade, observando-se que houve a devida prestação de contas dos recursos repassados.

Em relação as aplicações do RPPS, observamos que está sendo feito regularmente aplicações nos Bancos do Estado – Banrisul, Caixa Econômica Federal e  Banco do Brasil S.A.
Quanto as publicações dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) e Relatórios da Gestão fiscal (RGF), foram publicados no mural da Prefeitura os bimestrais e os semestrais, e ainda também foram publicado nos jornais de maior circulação no município ( Gazeta do Povo e Gazeta Integração ) no Site:  www.abase.com.br/contaspublicas, www.portoxavier.rs.gov.br contas publicas. 
È o relatório e parecer.

Porto Xavier, 27 de março de 2014.           

	Tânia Roseli C. Schmidt
	Mario Castilho
	Cristiane W. Malikoski da  Silva

	Presidente CSCI 
	Membro da CSCI
	Membro da CSCI
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